

LEI Nº 603/2005
Autoriza o MUNICÍPIO DE DIAMANTINO A PARTICIPAR DO CONSÓRICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO ALTO DO RIO PARAGUAI E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a promover a participação do Município de Diamantino – MT no Consorcio Intermunicipal de Desenvolvimento do Alto do Rio Paraguai, ratificando o protocolo de Intenção assinado em 30 de agosto de 2005, para sua consecução.
Art. 2º - As despesas decorrentes do Consorcio serão suportadas pela secretaria Municipal de Agricultura, Indústria, Comércio, Meio Ambiente e Turismo.
Art. 3º - O Poder executivo Municipal regulamentará a presente lei, destinando 0,5% (meio por cento) do FPM ao contrato de rateio do Consorcio Intermunicipal do Alto do Rio Paraguai, de acordo com o que dispõe o art. 8º da Lei 11.107/2005.
Parágrafo Único – A consignação do percentual mencionado no caput deste artigo deverá ser efetivada nas Leis orçamentárias futuras, sob pena das medidas previstas no parágrafo 5º do art. 8º da Lei 11.107/2005.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 12 de dezembro de 2005
Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal
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